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PERIODICIDADE
 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA
Prefeito Municipal

 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.
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PORTARIA Nº 516/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA, 14 de novembro de
2025

 

PORTARIA Nº 516/2025 - GAB.PREF.,
Barão de Grajaú - MA, 14 de novembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E
SUPLENTES PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO (CME), PARA O TRIÊNIO 2025 - 2028, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
disposto no Art. 4º e inciso, e Art. 5º da Lei nº 028/2009, que institui o
referido Conselho,
CONSIDERANDO o encerramento do mandato do Conselho Municipal
de Educação referente ao triênio 2022 - 2025, instituído pela Portaria nº
009/2022;
CONSIDERANDO a reunião realizada no dia 10 de novembro de 2025,
no Auditório da Unidade Integrada Domingos Machado, com
representantes dos segmentos da sociedade para eleição dos membros
da nova composição do Conselho Municipal de Educação (CME), triênio
2025 - 2028;
CONSIDERANDO a indicação dos representantes do Poder Executivo,
indicados pela Secretaria Municipal de Educação, e dos representantes
indicados pelo Sindicato dos Profissionais da Educação Municipal;
CONSIDERANDO a reunião de 14 de novembro de 2025, no Auditório
da Unidade Integrada Domingos Machado, destinada à posse dos
representantes eleitos e indicados para compor o Conselho Municipal
de Educação (CME), referente ao triênio 2025 - 2028;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes para compor o
Conselho Municipal de Educação - CME, para o triênio 2025 - 2028,
conforme segue:

1. SEGMENTO: REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular: Maria Elza da Silva - CPF: 842.095.503-53
Suplente: Ana Célia Freire Carvalho - CPF: 386.792.303-59
Titular: Adriana da Costa Nogueira - CPF: 040.000.013-02
Suplente: Adriano Pereira da Silva - CPF: 022.060.743-54
Titular: Edilena Pereira da Silva - CPF: 503.766.753-49
Suplente: Maria da Guia Nunes Pinheiro - CPF: 797.135.563-07

2. SEGMENTO: DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Joseane Costa Cristalino - CPF: 003.868.593-02
Suplente: Eliane Ribeiro Barros de Medeiros - CPF: 300.820.303-59

3. SEGMENTO: SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Francileia Dias da Silva - CPF: 771.580.163-15
Suplente: Glenda da Silva Matias - CPF: 016.128.693-35

4. SEGMENTO: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
MUNICIPAL

Titular: Gorete de Araújo Sanches Duarte - CPF: 462.407.483-15
Suplente: Raimunda Lima de Azevedo - CPF: 683.407.613-15

5. SEGMENTO: PAIS DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO

Titular: Patrícia Maria Oliveira Barros - CPF: 039.899.523-07
Suplente: Girlene Nunes de Sousa - CPF: 031.942.243-79

6. SEGMENTO: ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Maria Odete Azevedo Barbosa - CPF: 022.397.143-01
Suplente: Tamires Rocha da Silva - CPF: 059.136.503-01

7. SEGMENTO: SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

Titular: João Evangelista Costa Leandro - CPF: 795.963.633-87
Suplente: Adriana Cordeiro da Cunha - CPF: 577.948.123-72
Art. 2º O exercício do mandato dos conselheiros será de 3 (três) anos,
permitida apenas uma recondução consecutiva.
Art. 3º Os membros do Conselho não receberão qualquer remuneração,
sendo sua participação considerada serviço público relevante e gratuito.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do
Maranhão, aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2025.
 
__________________________________________________________
GLEYDSON RESENDE DA SILVA
Prefeito Municipal

Identificador: 4048-4b024606549009b48df025e3d2c27ad2bcc5c6b0

   2/3EXECUTIVOwww.baraodegrajau.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
  VOL. IX – Nº 1435/2025 – 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
  ISSN - 2965-2197  

 GLEYDSON RESENDE DA SILVA
Prefeito Municipal

 ANTONIO CARLOS RESENDE
Vice-Prefeito Municipal

 www.baraodegrajau.ma.gov.br

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA

  RUA SEROA DA MOTA, 414 - CEP: 65660-000

 Barão de Grajaú - MA

  Contato: (89) 3523 - 1233

CN=MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU:06477822000144, OU=AC
SyngularID Multipla, OU=29077395000102, OU=Videoconferencia,
OU=Certificado Digital PJ A1, O=ICP-Brasil, C=BR
assinado em: 2025-11-15 00:05:03

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

   3/3EXECUTIVOwww.baraodegrajau.ma.gov.br

http://www.tcpdf.org

	Índice
	PORTARIA Nº 516/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA, 14 de novembro de 2025

		2025-11-15T03:05:06+0000




